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INFORME MUNICIPAL 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
 
Processo: 033/2023. Primeiro Termo Aditivo ao Contrato: 004/2023, 
assinado no dia 06/07/2023. Contratante: MUNICÍPIO DE TENÓRIO 
PB; Signatário: Prefeito Municipal Manoel Vasconcelos. Contratada: 
COMAF SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES CIVIS EIRELI, CNPJ nº 
41.163.475/0001-86 Signatário: Proprietário Marcos Antônio Fragoso 
Morais Filho. Objeto: por mais 180 (cento e oitenta) dias o prazo de 
vigência do Contrato Original nº 004 assinado em 06 de julho de 2023 
com base no item 2.3.2 da   Cláusula Segunda do instrumento 
contratual. Fundamentação Legal:  Art. 57, I da Lei nº 8.666/93. Data 
de assinatura: 03/10/2023.  
 

Processo: 033/2023. Segundo Termo Aditivo ao Contrato: 004/2023, 
assinado no dia 06/07/2023. Contratante: MUNICÍPIO DE TENÓRIO 
PB; Signatário: Prefeito Municipal Manoel Vasconcelos. Contratada: 
COMAF SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES CIVIS EIRELI, CNPJ nº 
41.163.475/0001-86 Signatário: Proprietário Marcos Antônio Fragoso 
Morais Filho. Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a 
alteração do item 4.3. da Clausula Quarta   Contrato Original nº 004 
assinado em 06 de julho de 2023, que passará a conter a seguinte 
redação:“4.3 As despesas com o objeto do presente contrato correrão 
por conta do Orçamento Geral do Município referente o Exercício 
Financeiro de 2023 – 15.452.2002.1027 PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS E 
RUAS MUNICIPAIS – Elemento de Despesa 4090-51 Obras e 
Instalações. Fontes de Recursos 500 e 700.4.3.1 Os recursos 
financeiros para a cobertura da despesa são provenientes do Governo 
do Estado da Paraíba por intermédio do Convênio nº 0146/2022 
celebrado entre com a secretaria de Estado do Desenvolvimento e da 
Articulação Municipal (SEDAM), e contrapartida do Município.” 
Fundamentação Legal:  Lei nº 8.666/93. Data de assinatura: 
04/12/2023.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


